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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JORGE TADEU MUDALEN) 

Acrescenta pará~afo ao artigo 392 da Consolidação das Leis do Traba 

lho, aprovado pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 3.504, DE 1993 

(DO SR. JORGE TADEU MUDALEN) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 392 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943. 

(AS COMISSOES 

PÜBLICO; E 

54) - ART. 

DE 

DE TRABALHO, 

CONSTITUIÇÃO 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ARI'. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI Nº 3So~ /93 

'\ 

"Acrescenta parágrafo ao art CJ 392. 1 "da 

Consolidação das Leis d o Tra b alh o , 

aprovada pelo Decreto-lei n º 

de lº de mala de 1943." 

Do Sr. JORGE TADEU MUDALEN 

5452, 

• 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - O art . 392, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - lei nº 5452, de l º 

de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5 º : 

,, § 5º - A licença remunerada de que 

trata este artigo 
/ sera o u também concedida à empre ~a que adotar 

o b tiver a guarda judicial de criança, com menos de um ano de ida 

de." 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na 

data de sua publicação . 

Art. 3º - Revogam - se as disp osições 

em contrário . 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

JUST] J-'J CArAO - - ~ 

Nossa Constitui câo Fede r al, no C~!p f­

tul o dos Direitos Soc ia is, assegurou, ã mulher, Ij cençJ gcs -

t antc sem prejuízo do emprego ou do sal~rio. 

Posteriormente, a L" i n 9 8]12, de 11 

de de zemb ro de 199 0, que dispõe sobre o reg ime jurfdico do e; se.' 

vidor e s públicos civis da Uniã o, das autarquia s e das fun ,Ja -

ções públicas federais, reservou , ã s e rvidor a ges tante, o men 

cion a do benef í cio constitucional e, foi mais al ém, estendendo­

o aos casos de adoç ã o ou guarda de criança , com menos de um 

ano de idade. 

Mas, infe li zmen te , n enhum diploma le 

gal até agora se lembrou do cas o da empregada celetista 1ue 

também pode adotar ou, por ordem judicial, manter sob sua 

guarda, tais crian ças tendo, portanto, o mesmo direito ã li­

cença gestante. 

Realmente , a Consolidaçâo das Leis do 

trabalho, ao cO;1cedeT licerlça ã empregada gestante não fo.: 

q u a 1 que r re f e r ê n c i a à sua c on c e s são n a h i p ó te s e d e a do ç ã o ou 

guarda de menores naque la faixa et~ria. 

A diferença de tratamento verific ada 

nas duas si tuações- da servidora estatut~tia e da empre g ada 

sob o regime da C.L.T.- é, no mínimo, odiosa, não se justifi -
-cando juridicamente. Tal fato so pode mesmo ser credit ad o ao 

esquecimento do legislativo que, felizmente, pode agora ser 

reparado através do presente projeto de lei que es t amos 5uh ­

metendo ã apreciação da Casa e que vem por fim à enorme lnJus 

tiça causada às empregadas adotantes de crianças até um ano 

de idade. 

GEA 20 .0 1.0050. 5 - (ABA/91 ) 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Cumpre, finalmente, re s saltar qu '. ' rJ 

presente iniciativa foi inspirada em ~loção da aut oria ela De ­

putada Roseli Thomeu, da AssemhJeia Legislativa d u Estado de 

são Paulo, proposta no sentido de alertar as autoridades fe­

derais para a lacuna legal, ora corrigida . 

o alcance social da medida preconI-

zada nos traz a certeza de acolhida fav oravel por parte de 

nossos ilustres colegas . 

Sala das Sessões, aos . .., 

DeDut ado Mudalen 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"lEGISLACAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISlÁTlVOS.CeDI" 

DECRETO-LEI N° 5.452 - DE 12 DE 
MAIO DE 1943 1 

Aprova a ConsolidaçAo das Leis do Trabalho 

... ' . ' ....... ' . ' ..... t . ' . ' ... ' . . ... , ....................... , ................... ............................... '" ............................ " ................ .. 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
.. _ .............................. .... -.. .... .............. ' ..................... .. 

TíTULO 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

................ - ......... < ..................................................... .. 

CapItulo 111 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA 
MULHER 

. . . . ................ -...... -............... e _e .......................... . 

kç60V 
DA PROTEÇÃO A MATERNIDADE 

.. - ... - ... - ........... . ..... ~ ............ - e .......... _ ......... . .. _ . • _ • . • " ... . 

Art . 392. ~ proibido o trabalho da mulher grá­
vida no período de 28 (vinte e oito) dias antes e 92 
(noventa e dois) dias depois do parto. 

• RedaçAo dada pelo art. 71 da Lei ~ 8.213 
de 24-07-1991 (0.0. 25-07-1991). 

• V. arts. 72 e 73 da mesma lei. 

CONSTITUiÇÃO. 

Art ,79 , .. 

XVIII-licença à gestante, sem preju(zo 
do emprego e do salário, com a duraç{lQ de 
cento e vinte dias; 

XIX - licença-patunidade, nos termos 
fixados em lei; 

XX - proteçAo do mercado de trabalho 
da mulher, mediante incentivos específicos, 
nos termos da lei; 

NOTA - Lei Complementar disporá so­
bre a matéria. A ConstituiçAo (Disposiç6es 
Transitórias, art. 10, 11, b) dispõe que fica 
vedada a dispensa da empregada gestante, 
desde a confirmaçAo da gravidez até cinco 
meses após o parto . . 

Nos termos do art. 149 da ConstituiçAo, 
compete à UniAo instituir contribuiç6es s0-

ciais. 

o art. 195, § 69, determina que as con­
tribuiç6es sociais só poderAo ser exigIdas 
após decorridos noventa dias da data de pu­
blicaçAo da lei que as houver instituldo ou 
modificado, nAo se lhes aplicando o disposto 
no art. 150, 111, b, isto é, nAo obedecem ao 
princípio da anualidade. 

• Ato das Disposiç6es Constitucionais Tran­
sitórias.' 

Art. 59. Os projetos de lei relativos a 
organizaçAo da seguridade social e aos pia­
nos de custeio e de benef{cio serAo apresen­
tados no prazo máximo de seis meses da 
promulgaçAo da ConstituiçAo ao Congresso 
Nacional, que ters seis meses para apreciá­
los . 

Parágrafo único. Aprovados pelo Con­
gresso Nacional, os planos serAo implantados 
progressivamente nos dezoito meses seguin­
tes. 

§ 12 Para os fins previstos neste artigo, o inicio 
do afastamento da empregada de seu trabalho será 
determinado por atestado médico nos termos do art. 
375, o qual deverá ser visado pela empresa. 

§ 'Z' Em casos excepcionais , os períodos de 
repouso antes e depois do parto poderão ser aumen­
tados de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante 
atestado médico, na forma do § 12. 

§ ':5' Em caso de parto antecipado, a mulher 
terá direito às 12 (doze) semanas previstas neste 
artigo. 

• V. ConstituiçAo, art. 79, XVIII. 

§ 42 Em casos excepcionais, mediante atesta­
do médico, na forma do § 12, é permitido à mulher 
grávida mudar de função. 

• RedaçAo dada pelo decreto-Iei ~ 229, de 
28 de fevereiro de 1967 (0.0. 28-2-1967). 

• V. Enunciado TST n9 142 
... . " .................... . ....... .. .. ..... ................ Il .... . ................ .. 

........................... .. .. .... ................................................ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

fllEGISLACAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁ TIVOS- CeDI " 
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CAMARA DOS D E PU T A DOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3 . 504/93 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 1º , I, da Resolução 
n º 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 03/05/93, por Clnco sessoes. Esgotado o 
prazo , não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 .1 7.23 .00 4-2 - (MAI/92 ) 

Sala da Comissão, em 10 de malO de 1993. 

~ 'i' I ~ 1VGL0~ cf 0 ___ 

Talita eda de Almeida 
Secretária 

f _ 
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Indefiro, por falta de amparo regimental, (RICD, rut. 105, 
parágrafo único). Oficie-se ao Requerente e, após, 
publique-se. 

CÂMARA DOS D EP UTADO 

.'. ' Em O '6 I 0 '--1 I 9 D 
\~ \ 
P~ID TE 

Brasília, 07 de abril de 1999. 

OF. GAB.JTM. N° 0023/99. 

Senhor Presidente, 

De acordo com o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados Art. 105 Parágrafo único, requeiro o desarquivamento do 
Projeto de Lei 03504/93 que Acrescenta Parágrafo ao Artigo 392, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 01 
de maio de 1943. (Concedendo licença remunerada a empregada que 
adotar ou obtiver guarda Judicial de criança, com menos de um ano de 
idade). 

Atenciosamente, 

JORG 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL THEMER 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 1723004-2 (JUN/91) 
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SGM/P nO 412 Brasília, O 3 de ma 1 o de 1999. 

Senhor Deputado, 

Comunico o indeferimento do requerimento de desarquivamento de 

Vossa Excelência, quanto ao Projeto de Lei nO 3.504/93, de vossa autoria, por 

contrariar o disposto no parágrafo único do art. 105, de nosso Regimento Interno, já 

que o PL se encontra arquivado desde 1995. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 

Anexo IV - gabinete nO 552 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

EL TEMER 

P esidente 


